
LEI N° 2.68QZ300S

JOSÉ GERALDO GARCIA. Prefeito da Estância TurisUca dc
Salto usando das atribuições que Lho são conferidas fjor lei,

TAZ SABER
e promulga a seguinte lei:

que a Câmara Mur ícipol aprovou e ele sanciona

Artigo 1° - Fica o Poder Lxecuhvo autorizado d conceder 
desconto para pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano IPTU n-.j 
Taxa dc Licença para Abei lura, localização e Funcionamento, a ilulc de 
incentivo i iscai, para a transferência de registro dc veiculo pira a Circunscrição 
Regional de Trânsito - ClttETRAN de Salto c recolhimento do Imposto Sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores IPVA no Município de Salto, nos termos 
e limites desta lei.

Artigo 2° - Só gnzajão do beneficio lisc.xi previs:o nesta lei, cxs 
proprietários c/ou ariendatários do veículos automotores registrados ern outros 
municípios, que transferirem o seu registro para o município de Salto e. desde 
que lais veículos tenham sido fabricadas até a 1G (dez) anos da data do 
exercício em que houver o efetivo recolhimento dc Imposto Sobre Propriedade 
de Veiculo Automotores - IP VA no município do Salto.

ATtigo 3L" - O desconto no Imposto Predial c Territorial 
Urbano - IPTU ou Taxa do Licença para Abertura, Localização c Funcionamento 
para as pessoa® físicas ou jurídicas quo comprovarem a transferência do registro 
de veículo de sua propriedade ou objeto de arrendamento mercantil ern seu 
favor para a Circunscrição Regional de Trânsito - CIKETRAN de Salto, 
corresponderá a SO % (cinquenta por canto) da valor pago a título de Imposto 
Sobre Propriedade de Veículo Automotores 1PVA no Município de Salto.

Artigo - A concessão do desconto de 50% (cmqüenta poi 
conto) do valor pago a título de Imposto Sobre Propriedade de Veiculo 
Automotores TPVA no Município de Salto sobro o valor a seT pago a titulo de 
imposto Predial e Territorial Urbano IPTU ou Tnxa dc Licença paia Abertura, 
Localização e Funcionamento previsto nesta lei, deverá ser requerido no ir.esrno 
exercício cm que houver n efetivo recolhimento do Imposto Sobre Propriedade 
de Veiculo Automotores 1PVA no municípjo dc Salto.

Ai ligo 5* Não sciá admitido o desconto previsto [-.esta lei, 
quando o’ requerimento do beneficio fiscal lor feito apes o prazo previsto no art. 
4.n desta lei.

Artigo 6" Nâo será efetuada qualquer devolução dc Imposto



Artigo 7* O desconto previsto nesta lr?, será cor cedido urna 
única vez, e media táe apresentação pelo ; literes^do, dos seguintes documentes;

I cópia do documento cue comprove a transferência do 
veiculo para a Circunscrição Regional do Trânsito - 
CiRETRAN de Salte e cópia da guia dc recolhimento do 
Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores - 
IP VA, recolhido no município de Salto.

il original do avise dte lançamento do Imposto Predial e 
Territorial IJrhano IPTU do inovei que receberá a 
concessão dó LeneRcio fiscal; ou

TTI - original do fiylsü de lamcameiite da ‘Taxa de Licença 
para Abertura, Localização c Funcionamento da em prosa que 
receberá a concessão do beneficio fiscal.

Artigo R’1 - Após o deferimento dc pedido de concessão dc 
desconto de 50% (dinqíiesite por cento), sobre o vater a sei págo a titulo dc 
Jmposte Predial e Territorial Uihatiü IPTU ou Taxa de Licença rara Abertura, 
Localização e Funcionarnente previste nesla lei o interessado deverá apresentar, 
no processo administrativo, a guia original do Im poste Sobre a Piopiiedade de 
Veículos Automotores 1PVA recolhido no Município dc Salte para as dovickis 
anotações.

Artigo 9° - Não sc aplica às disposições desta lo. nos 
oontribumtes imunes, isontes ou dispensados do pagamento dc 1PVA - luiposlo 
Sobre a Propriedade dc Veículos automotores.

Artigo 10 Esta lei en liará ern vigor na data dc sua 
publicação, revogadas as disposições ein contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Salto.
Aos 16 dc dezembro de 3005.

JOSÚ GERALDO GARCIA
Prefeito da Estância Turística dc Salto
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